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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Regiões 

 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um 

mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 

desigualdades regionais.  

§ 1º Lei complementar disporá sobre:  

I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;  

II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os 

planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 

aprovados juntamente com estes.  

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:  

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 

responsabilidade do poder público;  

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;  

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por 

pessoas físicas ou jurídicas;  

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de 

água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.  

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de 

terras áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o 

estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.  

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

Seção I 

Do Congresso Nacional 

 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 124, DE 3 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Institui, na forma do art. 43 da Constituição 

Federal, a Superintendência do 

Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM; 

estabelece sua composição, natureza jurídica, 

objetivos, área de competência e instrumentos 

de ação; dispõe sobre o Fundo de 

Desenvolvimento da Amazônia - FDA; altera a 

Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto 

de 2001; revoga a Lei Complementar nº 67, de 

13 de junho de 1991; e dá outras providências.  

 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO PLANO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

DA AMAZÔNIA 

 

Art. 13. O Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia, que abrangerá a 

área referida no caput do art. 2º desta Lei Complementar, terá como objetivo a redução das 

desigualdades regionais e será elaborado em consonância com a Política Nacional de 

Desenvolvimento Regional.  

§ 1º A Sudam, em conjunto com o Ministério da Integração Nacional, os 

ministérios setoriais, os órgãos e as entidades federais presentes na sua área de atuação e em 

articulação com os governos estaduais, elaborará a minuta do projeto de lei que instituirá o 

Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia, o qual será submetido ao Congresso 

Nacional, nos termos do inciso IV do caput do art. 48, do § 4º do art. 165 e do inciso II do § 

1º do art. 166 da Constituição Federal.  

§ 2º O Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia compreenderá 

programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas de 

desenvolvimento econômico e social da Amazônia, com identificação das respectivas fontes 

de financiamento.  

§ 3º O Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia terá vigência de 4 

(quatro) anos, será revisado anualmente e tramitará juntamente com o Plano Plurianual - PPA.  

 

Art. 14. A Sudam avaliará o cumprimento do Plano Regional de Desenvolvimento 

da Amazônia por meio de relatórios anuais, submetidos e aprovados pelo seu Conselho 

Deliberativo e encaminhados à Comissão Mista referida no § 1º do art. 166 da Constituição 

Federal e às demais comissões temáticas pertinentes do Congresso Nacional, obedecido o 

mesmo prazo de encaminhamento do projeto de lei orçamentária da União.  
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Art. 15. (VETADO) 

 

CAPÍTULO V  

DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA  

Art. 16. A Seção II - Do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, do Capítulo I 

da Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 9.810, DE 30 DE MAIO DE 2019 
 

 

Institui a Política Nacional de 

Desenvolvimento Regional.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 29, 

caput, inciso I, e no art. 30, caput, inciso IX, da Medida Provisória nº 870, 1º de janeiro de 

2019,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Desenvolvimento Regional - PNDR, 

cuja finalidade é reduzir as desigualdades econômicas e sociais, intra e inter-regionais, por 

meio da criação de oportunidades de desenvolvimento que resultem em crescimento 

econômico, geração de renda e melhoria da qualidade de vida da população.  

Parágrafo único. A PNDR tem seu fundamento na mobilização planejada e 

articulada da ação federal, estadual, distrital e municipal, pública e privada, por meio da qual 

programas e investimentos da União e dos entes federativos, associadamente, estimulem e 

apoiem processos de desenvolvimento.  

 

Art. 2º São princípios da PNDR:  

I - transparência e participação social;  

II - solidariedade regional e cooperação federativa;  

III - planejamento integrado e transversalidade da política pública;  

IV - atuação multiescalar no território nacional;  

V - desenvolvimento sustentável;  

VI - reconhecimento e valorização da diversidade ambiental, social, cultural e 

econômica das regiões;  

VII - competitividade e equidade no desenvolvimento produtivo; e  

VIII - sustentabilidade dos processos produtivos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


